
 
 
 
 
 
 

Alessandra Oliveira Bruno Costa 
Funcionário à Disposição 

 
Rivelino Lourenço dos Santos 

Diretor Depto Legislativo 

VITÓRIA, 5 de maio de 2020.

DE: Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação
PARA: Gabinete Vereador Sandro de Menezes Parrini

Referência:
Processo nº 2329/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 71/2020

Autoria:

CLEBER FELIX

 

Co-Autor(es):

WANDERSON MARINHO, SANDRO PARRINI,

Ementa: PROJETO DE LEI que autoriza o Executivo a instituir o Regime Emergencial de
Operação e Custeio do Transporte Público Coletivo, para o enfrentamento econômico e
social da emergência em saúde pública decorrente de ocorrência de pandemia reconhecida
pelo Poder Executivo Municipal.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaboração da Redação Final

Ação realizada: Designado Relator

Descrição: ao Vereador Sandro parrini,Presidente da Comissão de Justiça, para designar
relator da redaçõa final.

Próxima Fase: Elaboração do Parecer do Relator

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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